EMENDA MODIFICATIVA N° 004/2015 AO PROJETO DE LEI N° 153/2015 


Art. 1° - Fica suplementada a seguinte conta:

Suplementa-se R$ 20.000,00 na Conta 423 (Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica) – Projeto/Atividade 1268 Regularização Fundiária que possui o valor de R$ 30.000,00, ensejando o total do repasse em: R$ 50.000,00.


Art. 2° - Servirá de cobertura para a suplementação proposta no art. 1° a redução, em valores abaixo fixados, dos seguintes programas:

02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.1103.2004 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.3.9.0.39.00000000 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica conta 212  R$ 20.000,00
 
JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como finalidade incluir o valor R$ 20.000,00 no montante de R$ 30.000,00 a ser destinado para a Regularização Fundiária, ensejando um total de R$ 50.000,00 de repasse no ano de 2016. 

Dois Irmãos, 02 de dezembro de 2015.


Márcio Goldschmidt
Vereador do PT

